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PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO NOS CURSOS SUPERIORES DO 
CAMPUS RIACHO FUNDO VIA TRANSFERÊNCIA EXTERNA, 

TRANSFERÊNCIA INTERNA E PARA PORTADORES DE DIPLOMAS - 2026/2

RESULTADO ANÁLISE DE RECURSOS

1. A DIRETORA-GERAL do Campus Riacho Fundo do Instituto Federal de Brasília, nomeada pela
Portaria IFB no 732, de 31 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 01 de agosto de
2023, no uso de suas atribuições legais e regimentais, torna público o RESULTADO DA ANÁLISE DE
RECURSOS do Edital 8/2026 - DGRF/RIFB/IFBRASILIA, Processo Seletivo para ingresso nos CURSOS
SUPERIORES do Campus Riacho Fundo via TRANSFERÊNCIA EXTERNA, TRANSFERÊNCIA
INTERNA e para PORTADORES DE DIPLOMA, para o segundo semestre de 2026, conforme as
disposições a seguir.

2. O resultado da análise de recursos recebidos pela Banca de Seleção estão dispostos na tabela a
seguir:

CPF  Resultado

***.983.051-**

Recurso Deferido. Após reavaliação da documentação submetida no
ato da inscrição, constatou-se que, conforme argumentado pelo(a)
candidato(a), já havia sido enviada documentação que comprovava
o aproveitamento referido no Item 9.4 do edital, de "no mínimo, 2
(dois) componentes curriculares do primeiro período da matriz
curricular do curso pretendido". Assim, foi realizada a reavaliação da
documentação completae registrada a pontuação alcançada na
tabela de classificação.

***.364.564-**

Recurso Indeferido. Após reavaliação da documentação submetida
no ato de inscrição, confirmou-se a ausência de documentos
obrigatórios para o deferimento da inscrição. Ressalta-se o disposto
nos Itens 6.7 do edital: "Será indeferida a inscrição do candidato que
não apresentar a totalidade dos documentos solicitados neste
Edital".

***.271.401-**

Recurso Indeferido. Após reavaliação da documentação submetida
no ato de inscrição, confirmou-se a ausência de documentos
obrigatórios para o deferimento da inscrição. Ressalta-se o disposto
nos Itens 6.7 do edital: "Será indeferida a inscrição do candidato que
não apresentar a totalidade dos documentos solicitados neste
Edital".
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